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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

iNDICÂ, nos teÍmos que Íegem o art. 143 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbüco municipal perante a Secretaria Municipal de
Finanças, solicitando estudos técnicos, paÍa que os produtos falsificados e sem

procedência oriundos das ações de fiscalização deste setor junto ao cometcio ambulante
na ârea central do município de Cascavel sejam doados para institurções médrcas e

Íilanttópicas.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 6 de agosto de2020.

e fr-tl',.ji
Pôlicial Madril

Vereador / PSC

Justificação:

É de amplo conhecimento que todos os dias são apreendidos milhares de produtos sem
procedência e/ou falsificados em todo pais, seja pela polícia civrl, seja por órgãos fiscaüzadores. O
fatot relevante é que na grande rnalorta dos casos os objetos apreendidos não possuem uma
destinação coÍÍeta ficando por muito tempo empilhados aguardando paÍa seÍem utilizados de
forma ordefua.

Sendo assim, cumpÍe salientar que boa parte dos objetos apreendidos pela ftscabzação
poderiam ser melhor e mais rápidos distribuídos, umâ vez que localizam-se em diversos espaços,

sendo principalmeflte em Fóruns e Delegacias de Polícia espalhados por todo o território estadual
e municipal.

Neste tocante, entendemos ser fundamental que seja realizado um estudo de caso por
patte desta secretaria paÍa que além de seÍ Íepassado estes produtos as entidades médicas e

filantrópicas, o matedal apreendido seja analisado pela Sectetaria, e após verificado sua qualidade e
atestado sua possibilidade da uú\zaçào seja doado a estes órgãos.

Importante ressaltar que esta indicação vem de encontÍo com o Projeto de Lei
14.679/2005 que drspõe sobte todos os brinquedos, materiais escolares ou peças de vestuário
infannl apteendidos e encaminhados à Pohcial Civrl do estado do Parunâ que devem set doados as

instrtuições médicas e filanttópicas do próprio estado.

Para que seja possívelvtabüzar esta ideia de estudo paÍa este município, fica como alento,
que as instituições que receberão as doações, deverão ser cadastradas em um sistema de dados do
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onde exista uma tÍanspatêncta pata 
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população ficar ciente do que vem sendo apreendido e

distribúdo.

Vale ressaltaÍ que as doações das apreensões não compÍometerão em nada o andamento
dos processos no Poder Judrciário, os quais deverão estar devidamente rnstuídos quanto à

quanudade, qualidade e destino dado às mercadorias.

Portanto, este benefício teria como pdncipal objetivo beneficiar de uma forma mais célere

todo o tramite processual, além de tÍ^zeÍ benefícios aos moradores deste município que fazem uso

destas entidades.
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